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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33_000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. O 33/84 

"REFERENDA CONVÊNIO DE AJUDA FINANCEIRA DE 

N9 1.567, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE 

ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 

Artigo 19 - Fica referendado o Convênio n9 1.567 celebrado entre a 

Secretaria de Estado de Obras PÚblicas e a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, com interveniência da Companhia de Desenvolvimento UE 

bano do Estado de Minas Gerais - CODEURB -, que tem por objetivo a 

execução, pela Prefeitura, das obras e/ou serviços: Ponte sobre o 

Ribeirão Senhor do Bonfim, na Av. Nossa Sra. Conceição, no Distri

to de são Benedito, neste município, mediante o repasse à Prefeit~ 
ra, pela CODEURB, do valor de Cr$ 7.500.000(sete milhões e quinheg 

tos mil cruzeiros). 

Artigo 29 - Passa a fazer parte integrante da presente Lei o Convê 

nio anexo. 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,r~ 

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 05 de dezembro de 1984 
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Chefe de Gabinete, em exercício 


